
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

43ª Sessão de 2024
(15ª Sessão Ordinária)
Data: 25/09/2024
Horário de início: 14:15 horas

Presidente: Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juiz Federal ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017,
de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5001945-50.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: GLAUBER BATISTA DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANDER MAURICIO BRUM (OAB RJ032845)
ADVOGADO(A): IGOR LADEIRA DOS SANTOS (OAB RJ222192)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNANDO ANDRADE CHAVES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. COM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, DEIXO DE FIXÁ-LOS, CONSIDERANDO O
DISPOSTO NO ART. 85, § 11 DO CPC E O FATO DE O AUTOR TER SIDO VENCEDOR EM PRIMEIRO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: IGOR LADEIRA DOS SANTOS POR GLAUBER BATISTA DE SOUZA SILVA
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RECURSO CÍVEL Nº 5001186-72.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: MARCELO DA SILVA ADAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO FELIPE ALVES FERREIRA (OAB RJ168748)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, QUANTO AO
PEDIDO DE DANOS MORAIS. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA CONCEDIDA. NA FORMA DO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº
9.099/1995 E DO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001 FIXO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE VALOR ATRIBUÍDO À
CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PEDRO FELIPE ALVES FERREIRA POR MARCELO DA SILVA ADAO

RECURSO CÍVEL Nº 5006668-15.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): ARMANDO MICELI FILHO
RECORRENTE: ANA CRISTINA DE CARVALHO BRITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): TALITA VIEIRA COIMBRA (OAB RJ229484)
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ135195)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, SUSPENDENDO A COBRANÇA EM RELAÇÃO À PARTE AUTORA, NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE
TRATAR DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TALITA VIEIRA COIMBRA POR ANA CRISTINA DE CARVALHO BRITE

RECURSO CÍVEL Nº 5074755-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ALESSANDRA PAIVA TEIXEIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ANDRE DE OLIVEIRA ROZENDO (OAB RJ170925)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, PARA SUSPENDER OS DESCONTOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DAS CHAVES E CONDENAR A CEF A
RESTITUIR O MONTANTE PAGO INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE TAXA DE OBRA, NA FORMA SIMPLES, ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 1% E
CORREÇÃO MONETÁRIA, MEDIANTE AMORTIZAÇÃO NO FINANCIAMENTO, CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDRE DE OLIVEIRA ROZENDO POR ALESSANDRA PAIVA TEIXEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5011796-62.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: DAVI DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARILIA GABRIELA DA CRUZ (OAB MG187962)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARILIA GABRIELA DA CRUZ POR DAVI DA SILVA FERNANDES

RECURSO CÍVEL Nº 5096173-26.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: PAULA RITA MESQUITA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): MARCIO ALVES PINHEIRO (OAB RJ148059)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA, COM BASE NA INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO COBRADO PELA UNIÃO, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E
DETERMINAR A SUSPENSÃO E O CANCELAMENTO DEFINITIVO DO PROTESTO REALIZADO, TÍTULO 70121068004, TABELIONATO DO 3º OFÍCIO DE
PROTESTO DE TÍTULOS DO RIO DE JANEIRO, REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. CONDENO, AINDA, O ENTE PUBLICO
AO PAGAMENTO DE DANO MORAL QUE FIXO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), COM JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO
MONETÁRIA SOMENTE A PARTIR DA PRESENTE DATA, NA FORMA DA SÚMULA 362 DO STJ. SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR PAULA RITA MESQUITA DE CARVALHO

RECURSO CÍVEL Nº 5045502-04.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: KARLA ZACHARIAS JORGE (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ARACY LEAL MARINHO DE ANDRADE (OAB RJ074240)
ADVOGADO(A): THOMAS GEORGES MALLIAGROS (OAB RJ189145)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA
TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA FASE DE EXECUÇÃO. DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS,
ANTE O ÊXITO RECURSAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ARACY LEAL MARINHO DE ANDRADE POR KARLA ZACHARIAS JORGE

RECURSO CÍVEL Nº 5001426-97.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 10)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSE CARLOS INACIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923)
ADVOGADO(A): ELISANGELA LUIZ MATIAS OTTONI COSTA DA SILVA (OAB RJ229479)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO (OAB BA029442)
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RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE (OAB MG078069)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB SP023134)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, REFORMANDO A DECISÃO EMBARGADA, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PLEITO AUTORAL PARA: (I) DETERMINAR A IMEDIATA CESSAÇÃO DOS DESCONTOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO AUTOR REFERENTE
AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO JUNTO AO BANCO PAN (Nº 351978806-5) OBJETO DE FRAUDE; (II) RECONHECER A INEXISTÊNCIA
DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DE Nº 351978806-5; (III) CONDENAR O BANCO PAN, E DE FORMA SUBSIDIÁRIA O INSS, A RESTITUIR OS VALORES
DESCONTADOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DO AUTOR, REFERENTE AO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FRAUDULENTO DE Nº 351978806-5, DE
FORMA SIMPLES, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CUSTAS, NEM
HONORÁRIOS.

PREFERÊNCIA: WALTER DEMIAN ROITMAN POR JOSE CARLOS INACIO

RECURSO CÍVEL Nº 5002493-24.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELISABETE BRONZATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA OLIVEIRA DA SILVA GARCAO (OAB RJ159516)
ADVOGADO(A): ADALGIZA FABIA SOUZA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ115776)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: KARINA OLIVEIRA DA SILVA GARCAO POR ELISABETE BRONZATO

RECURSO CÍVEL Nº 5049284-14.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: ROGERIO LAURENTINO REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENSA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DO
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

PREFERÊNCIA: ROGERIO LAURENTINO REIS POR

RECURSO CÍVEL Nº 5000165-44.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: ANDERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO OTAVIO PEREIRA (OAB SP441585)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO SOTOPIETRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE
REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5057851-34.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: SERGIO CAEIRO PEREIRA HUGOLINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDNER GOULART DE OLIVEIRA (OAB SP266217)
RECORRIDO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (RÉU)
PROCURADOR(A): VIVIANA TODERO MARTINELLI CERQUEIRA

RECORRIDO: CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS PREVIDENCIA PRIVADA (RÉU)
ADVOGADO(A): NATHALIA SILVA FREITAS (OAB SP484777)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO
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APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E PRONUNCIAR, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E PRONUNCIAR, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL ANTERIOR PARA CONHECER E JULGAR O FEITO, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ENUNCIADO Nº 11 DAS TRS-RJ). SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE O
PRESSUPOSTO DA SUCUMBÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5027463-17.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JEHOVAH RODRIGUES SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL ALMEIDA DE CASTRO (OAB RJ162402)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR -LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA CONDENAR A CEF A COMPENSAÇÃO MORAL NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000350-49.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 17)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5019427-90.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 22)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5042424-60.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: LUAN SOARES DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICAELY SANTOS SIQUEIRA (OAB RJ228463)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA COMBATIDA, PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPOSTOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA
COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5053759-76.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

IMPETRANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE ITAPERUNA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: WELLINGTON PINTO SILVA
ADVOGADO(A): NATALIA CARDOSO DOS SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER EM PARTE A SEGURANÇA AO PRESENTE WRIT E
DELIMITAR OS CÁLCULOS DA EXECUÇÃO AO ESTRITO E EXCLUSIVO ÂMBITO DA RUBRICA ACIMA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007840-53.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: MARCELLO MARTINS MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIAN RODRIGUES DE SOUZA (OAB RJ130442)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO PINHEIRO SARAIVA (OAB RJ182741)

RECORRIDO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA MAJORAR OS DANOS MORAIS PARA R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR.
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RECURSO CÍVEL Nº 5012295-58.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUZOLO ANTOINETTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010279-82.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)

RECORRENTE: JANILDE LIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)

RECORRIDO: SETOR BANK ASSISTENCIA FINANCEIRA LTDA (RÉU)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: RODRIGO EVANGELISTA TOME

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, PARA QUE SEJA CONCLUÍDA
A FASE INSTRUTÓRIA DO PROCESSO DE FORMA ADEQUADA, INTIMANDO-SE AS PARTES DA JUNTADA DO LAUDO AOS AUTOS, RESPEITANDO-SE
O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, CONFORME AT. 7º, INCISOS I, II E V E COM O ART. 15 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS
RECURSAIS-RJ, DE MODO A ENSEJAR O REJULGAMENTO DO FEITO, DISPENSADO O RETORNO DO PROCESSO AO SEGUNDO GRAU NA EVENTUAL
AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005741-32.2022.4.02.5121/RJ (MESA: 1)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: REGINA CELIA CONCEICAO DE BRITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN PINHEIRO ALVES (OAB RJ198841)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E NEGO-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. CONDENO A PARTE RECORRENTE EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001091-77.2024.4.02.5118/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: MARIO DE SOUZA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE MAURO BLANCO PEREIRA (OAB RJ112599)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, ANULAR, DE OFÍCIO, A
SENTENÇA RECORRIDA, E JULGAR O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DIANTE DA INCOMPETÊNCIA DO JEF. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000950-03.2024.4.02.5104/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELLE CASTRO CAZEIRA ALONSO

RECORRIDO: CAROLINA DA COSTA VASCONCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO SALES DE SOUZA COSTA (OAB RJ183509)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS, COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO.
CONDENAÇÃO DO RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, EIS QUE SE TRATA DE RECORRENTE VENCIDO.
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5032104-48.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSE CARLOS MAXIMIANO
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI
PROCURADOR(A): ANDRE LUIS MOITA DE BARROS
PROCURADOR(A): ANDRE PIMENTEL BORGES DA CUNHA
PROCURADOR(A): PRISCILLA PAOLIELLO DE SARTI
PROCURADOR(A): PEDRO AUGUSTO SOARES VIEIRA
PROCURADOR(A): FELIPE ATAIDE MENEZES DE ALMEIDA
PROCURADOR(A): JOAO RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES
PROCURADOR(A): MARCELO RIBEIRO MARTINS

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A
AUSÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO EMBARGADA E A FLAGRANTE PRETENSÃO REFORMADORA DO EMBARGANTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000986-54.2020.4.02.5114/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: CREMILDO TEIXEIRA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA GUEDES PINTO (OAB RJ143796)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): FABIO SPAGNOLLI
PROCURADOR(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA E EXCLUSIVA DO BANCO DO
BRASIL, À LUZ DO TEMA Nº 1.150 DO STJ, EM RECURSOS REPETITIVOS, E EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RAZÃO DA

27/09/2024, 16:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117157… 11/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032104-48.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5032104-48.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000986-54.2020.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5000986-54.2020.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO (ART. 109 DA CERB/88), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
HAJA VISTA NÃO TER HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5082071-04.2020.4.02.5101/RJ (MESA: 6)

RECORRENTE: JOAO FELICIO DE LOIOLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO TEIXEIRA DE ALELUIA (OAB RJ121252)
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA E EXCLUSIVA DO BANCO DO
BRASIL, À LUZ DO TEMA Nº 1.150 DO STJ, EM RECURSOS REPETITIVOS, E EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RAZÃO DA
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO (ART. 109 DA CERB/88), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
HAJA VISTA NÃO TER HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5006548-45.2023.4.02.5112/RJ (MESA: 7)

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO: SEBASTIAO BRAZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA DO AMARAL DA SILVA (OAB RJ251616)
ADVOGADO(A): JUSSANDRA BARBOSA SILVA (OAB RJ216344)
ADVOGADO(A): PAULA ROSSI CAVALCANTI GONÇALVES (OAB RJ251271)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O RECURSO, NA FORMA DO ENUNCIADO Nº 18 DAS
TURMAS RECURSAIS DO RIO DE JANEIRO. SEM CUSTAS, PORQUANTO RECOLHIDAS PREVIAMENTE. SEM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO LÓGICO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002371-55.2020.4.02.5108/RJ (MESA: 8)
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RECORRENTE: PENHA VIRGINIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANICE ESTEVES DA SILVA SUHETT (OAB RJ200701)
ADVOGADO(A): NATALIA MEIRELES MARTINS DE SOUZA (OAB RJ153266)

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): FABIO SPAGNOLLI
PROCURADOR(A): RICARDO LOPES GODOY
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
PROCURADOR(A): SADI BONATTO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA E EXCLUSIVA DO BANCO DO
BRASIL, À LUZ DO TEMA Nº 1.150 DO STJ, EM RECURSOS REPETITIVOS, E EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RAZÃO DA
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA CEF (ART. 109 DA CERB/88), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA NÃO TER HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5085219-18.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: JULIANA CARRASCO TEIXEIRA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5038887-56.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MARINA DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIA MILAGRES DE CASTRO BARBOSA (OAB MG150294)
ADVOGADO(A): MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000697-28.2023.4.02.5111/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: ANDREIA CRUZ DE ARAUJO BRAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RODRIGUES CORREA CARDOSO (OAB RJ244014)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO ALVES ABOUD (OAB RJ249311)
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA SOARES RIBEIRO (OAB RJ148256)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008500-83.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: FRANCISCO DO BONSUCESSO POLIDORO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORCILIO POLIDORO (OAB RJ141825)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003271-15.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: MARIA JOSE DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SADI BONATTO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (RÉU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5017567-81.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: RENAN BATISTA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALBERTO DA COSTA FEITOZA (OAB RJ198735)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5054480-96.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: JAQUELINE DE SOUZA LUCAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006349-47.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: REGINALDO HERACLIO MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAGNO BRAGA DE ALMEIDA (OAB RJ217621)
ADVOGADO(A): DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010449-54.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

RECURSO CÍVEL Nº 5006127-11.2021.4.02.5117/RJ (MESA: 10)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: MARIA JOSE TRAJANO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): GLAUCUS LEONARDO VEIGA SIMAS
PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5128679-55.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: VANDERLEI SANTOS DA SILVA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): LUCAS ODILON FARIAS MELO (OAB PE031778)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133287-96.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ERIKA DE ALMEIDA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL PORTILHO NEVES (OAB RJ167635)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA, E POR CONHECER
DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. SEM CONDENAÇÃO A RECORRENTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5130380-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SANDRA LEOCADIA TEIXEIRA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LEONARDO FALCAO RIBEIRO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, REFORMANDO O ACÓRDÃO RETRO PARA QUE SEJA DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, DE FORMA
QUE O VALOR A SER RESTITUÍDO À PARTE A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, REFERENTE AO BENEFÍCIO AUXÍLIO BRASIL, CONCEDIDO E NÃO
SACADO, SEJA DE R$ 4.434,34. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001355-31.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: NILTON MENDES JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE DE SOUZA MATOS (OAB RJ211657)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA, PARA MAJORAR A CONDENAÇÃO EM DANOS DANOS MORAIS PARA O VALOR DE R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007735-18.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: MARIA JOSE TEIXEIRA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO DE AZEVEDO SILVA (OAB RJ188193)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA CONDENAR OS RÉUS NA OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE EM REVISAR A COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DEVIDA À
AUTORA, CORRESPONDENTE À DIFERENÇA ENTRE OS PROVENTOS RECEBIDOS PELO INSS E A REMUNERAÇÃO TOTAL PERCEBIDA PELO
EMPREGADO DO CARGO EQUIVALENTE DA ATIVA, DE FORMA QUE A REFERIDA COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO CORRESPONDA A 100% DO QUE
EFETIVAMENTE PERCEBERIA O INSTITUIDOR SE AINDA ESTIVESSE NA ATIVA, INCLUÍDAS AS GRATIFICAÇÕES DE ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO, EM RAZÃO DA EQUIVALÊNCIA/PARIDADE ASSEGURADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 8.186/91. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002988-88.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: FABIA DA CONCEICAO AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA PEREIRA PONTES DA SILVA (OAB RJ119476)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5009246-09.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: ADIONES NOVAES FERREIRA (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE
AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011786-85.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: JESSE SOUSA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO COSTA COUTINHO DE MATOS (OAB RJ162504)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO SEROA AZI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ESTABELECIDOS EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001), SUSPENDENDO
SUA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§2º E 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM SENTENÇA. INTIMEM-SE
AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE
ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003868-05.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: BANCO DAYCOVAL (RÉU)
PROCURADOR(A): DAVID AZULAY

RECORRIDO: IRENE COELHO DE SOUZA (AUTOR)

27/09/2024, 16:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117157… 19/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009246-09.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5009246-09.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011786-85.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5011786-85.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003868-05.2023.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5003868-05.2023.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


ADVOGADO(A): WENERSON XIMENES NEIVA (OAB RJ237156)
ADVOGADO(A): LEVY ROCHA COLLE JUNIOR (OAB RJ205427)
ADVOGADO(A): DANIEL CAMPOS MAGALHAES (OAB RJ199149)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, SOMENTE
PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS, VISTO O PROVEITO ECONÔMICO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5058609-76.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 15ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: SONIA RODRIGUES GONCALVES
ADVOGADO(A): ANA TAMLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, MANTENDO A
DECISÃO DO EVENTO 3 QUE DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI Nº 12.016/09 E DA SÚMULA 512 SO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIME-SE. COMUNIQUE-SE O JUÍZO
IMPETRADO. TRANSITADA EM JULGADO A DECISÃO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008232-17.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 15)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: RUBENS ANDRADE LIMA NETTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMYNE SAMPAIO RAMPINELLI DE ANDRADE (OAB ES029432)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022012-11.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: VETERINARIA VILA ISABEL LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA RODRIGUES DE SOUZA (OAB RJ229518)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS NO VALOR DE R$ 26.900,00 (VINTE E
SEIS MIL NOVECENTOS REAIS) E MORAIS NA QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), DEVENDO O MONTANTE SER
ATUALIZADO E CORRIGIDO NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015523-29.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: MARIA DE AGUIAR GALINDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): IRAN BARROS DA SILVA (OAB RJ252400)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA PARA MAJORAR O DANO MORAL
PARA O VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). CONDENO O RECORRENTE INSS VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DE SER RECORRENTE VENCEDORA INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5040009-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORCELINO FERREIRA DA SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): APARECIDA MARIA MADEIRA DA SILVA (OAB RJ209545)
ADVOGADO(A): MARIA AMELIA MALTA (OAB RJ226750)

PERITO: DIANE FERNANDES MAGALHAES BORGES

INTERESSADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM
ADVOGADO(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001376-18.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: RHYAN OLIVEIRA DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA MENEQUINI LIMAS (OAB ES023223)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: THAIANA DE OLIVEIRA (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, DEFERIDA NO EVENTO 3. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005560-12.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 21)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5054817-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: ROSANGELA DA COSTA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIGUEL LUIGINO SALVADOR GOMES DOS SANTOS (OAB RJ190257)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART.
98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012488-32.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: MANOEL TAVARES DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA DA SILVA LIMA (OAB RJ113622)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BANCO C6 S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA DECLARAR NULO O CONTRATO N° 010110224216 E CONDENAR O BANCO C6 A RESTITUIR À PARTE AUTORA,
NA MODALIDADE SIMPLES, OS VALORES JÁ DESCONTADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, COM ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORAS DADOS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DA
SUCUMBÊNCIA, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5009800-68.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: ANDRE FRANCISCO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA DE ALMEIDA FARIAS BARRIAS (OAB RJ171558)
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A., PARA REFORMAR PONTUALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA APENAS NO TOCANTE À MODALIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE, OS QUAIS,
DEVEM SER RESSARCIDOS NA MODALIDADE SIMPLES. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR
DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SEM CONDENAÇÃO DO BANCO ITAÚ CONSIGANDO S/A AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5128162-50.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LEILA MARIA LOPES MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ218009)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É.

RECURSO CÍVEL Nº 5096385-47.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ (OAB MG115451)
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RECORRIDO: ROMARIO FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E SOUZA (OAB RJ227092)

INTERESSADO: SAO GOTARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DA CONSTRUTORA / INCORPORADORA REFERENTE À TAXA DE OBRA,
MANTIDA A CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010997-53.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: LUIZA CRISTINA LAPA CREDI DIO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ELIAS DA SILVA GOMES (OAB RJ218062)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, APENAS PARA QUE HAJA COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE NO MONTANTE DA CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EIS QUE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005471-16.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: KLEBER JOSE ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VAGNER JACOMO DOS SANTOS ELIAS (OAB RJ250579)

RECORRENTE: RULIAN DA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VAGNER JACOMO DOS SANTOS ELIAS (OAB RJ250579)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: AUTOPISTA FLUMINENSE S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): CASSIO RAMOS HAANWINCKEL (OAB RJ105688)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E EXTINGUIR O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO, NA FORMA DO ART. 485, VI DO CPC. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012892-24.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: SUELI MACHADO PAURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO COSTA ALVES (OAB RJ248470)
ADVOGADO(A): MYLAINE DA SILVA IVO (OAB RJ220814)
RECORRENTE: KELLY CRISTINA MACHADO PAURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO COSTA ALVES (OAB RJ248470)
ADVOGADO(A): MYLAINE DA SILVA IVO (OAB RJ220814)

RECORRENTE: KARLA ROSANA PAURA TELLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MYLAINE DA SILVA IVO (OAB RJ220814)
ADVOGADO(A): EDUARDO COSTA ALVES (OAB RJ248470)

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE MACHADO PAURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MYLAINE DA SILVA IVO (OAB RJ220814)
ADVOGADO(A): EDUARDO COSTA ALVES (OAB RJ248470)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001352-72.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: MAURA VASQUES PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): DIÓGENES GOMES VIEIRA (OAB DF056286)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-
SE A SENTENÇA RECORRIDA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVA OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA DEFINITIVA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002540-07.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: ZEZILDO TERDULINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AIDA DA SILVA ALVES (OAB RJ078759)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SANDRA MARIA DE BARROS SOARES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMADAS AS PARTES E
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003701-17.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRENTE: NELMA DE CASSIA GASPAR GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE CRISTINE MIRANDA DA SILVA ZANARDI (OAB RJ221393)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALEXANDRA MOREIRA RABELLO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO C6 S.A.
E PARA CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA MAJORAR OS DANOS
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MORAIS ARBITRADOS PARA R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO
(BANCO C6 S.A.) EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5063770-38.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: MAISA HELENA BARBOSA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERNESTO PEREIRA DOS SANTOS NETO (OAB RJ188686)
RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTENDO A
SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O BANCO C6 EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO (ART. 55 DA LEI 9.099/95). CONDENO A AUTORA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5020888-97.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: CAMILLA GABRIELA POMPEU DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIO DOS SANTOS FERNANDES (OAB RJ237648)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, MANTENDO
A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM
AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5133253-24.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)
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RECORRENTE: ALINE SAO THIAGO CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA COSTA (OAB GO050426)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SANDRA MARIA DE BARROS SOARES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA - UNIGRANRIO (RÉU)
PROCURADOR(A): NALU YUNES MARONES DE GUSMAO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007941-90.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: LILIAN DA SILVA LIMA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLPHO ELIANO FRANÇA (OAB CE028274)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, PARA
REFORMAR A SENTENÇA A QUO E JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE
CONDENAR O RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POIS VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000704-17.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: CRISTIANI DE OLIVEIRA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IANCA DA SILVA VENTURA (OAB MG202202)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000429-52.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: MATHEUS DA SILVA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PLINIO CUSTODIO REZENDE PAPOULA (OAB RJ145468)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): KARINA MARTINS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA
DEFIRO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004628-07.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: SUELI VERDAN DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUSSARA DA SILVA CRUZ (OAB RJ142548)
ADVOGADO(A): LISIA VITORIA DE OLIVEIRA (OAB RJ233202)
ADVOGADO(A): TEREZA CRISTINA CARDOSO MARCOLONGO (OAB RJ205892)
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA GONCALVES (OAB RJ211539)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB RJ164385)

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ISABELA GOMES AGNELLI (OAB RJ125536)
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PERITO: EDISON CESAR DE OLIVEIRA PAIXAO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 109% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013226-12.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: GABRIELLE VICTORIA MORAES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA PIRES DA FONSECA (OAB RJ155996)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: ROSANGELA MORAES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA PIRES DA FONSECA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA TAMBÉM CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DAS SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002690-15.2023.4.02.5109/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: VITORIA MILENA FREITAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEVILDO GRAZIANI DE SOUZA (OAB RJ110638)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
PROCURADOR(A): MARCIO SEQUEIRA DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A
SENTENÇA RECORRIDA PARA TAMBÉM CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DE DANO MORAL NO IMPORTE DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS),
ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, CONSOANTE SÚMULAS 54 E 362 DO STJ E MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005591-56.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNANDA FRANCA DA SILVA
RECORRIDO: ARAGUACY AFFONSO REGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO CARVALHO DA CONCEICAO (OAB RJ142150)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012184-19.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: JUCILANE GODINHO SILVA GOULART FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO PEDRO SILVEIRA SOARES (OAB RS126126)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004673-27.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: SILVANA DO NASCIMENTO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAIMUNDO BESSA JUNIOR
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO,
MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009011-30.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: FILIP DE ALMEIDA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO RODRIGUES SILVA (OAB RJ246766)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5084371-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: GILBERTO ALVES DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE SOUZA DA SILVA (OAB RJ246193)

RECORRIDO: CYRELA JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO SENDER (OAB RJ033267)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

27/09/2024, 16:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117157… 33/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009011-30.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5009011-30.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5084371-65.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5084371-65.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5010380-68.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: WELLINGTON RIBEIRO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS (OAB RJ208554)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005598-46.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: CARLOS VIEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEAN NARCISO ARIMATEA (OAB RJ220930)
ADVOGADO(A): JUAN NARCISO ARIMATEA (OAB RJ109805)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: FUNDO DO SEGURO OBRIG DE DANOS PESSOAIS CAUS POR VEIC AUT DE VIA TERRESTRE OU POR SUA CARGA A PESSOAS TRANP-
FDPVAT (RÉU)
ADVOGADO(A): ROSTAND INACIO DOS SANTOS (OAB PE022718)

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
DETERMINAR A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, IN CASU, 05/03/2021, MANTIDO O TERMO INICIAL
DOS JUROS DE MORA NA DATA DA CITAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5019646-67.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO
PROCURADOR(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO: WAGNER DE LIMAS ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO GOMES BOSI (OAB RJ149637)
ADVOGADO(A): RAFAEL TAVEIRA DA SILVA (OAB RJ232602)

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
CONFERINDO-LHES OS RESPECTIVOS EFEITOS INFRINGENTES, DE MODO A SUPRIR VÍCIO DE ERRO MATERIAL E ALTERAR A CONCLUSÃO
ESPOSADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO, DEVENDO ESTE VOTO INTEGRAR O JULGADO E O DISPOSITIVO PASSANDO A CONSTAR: "(...) VOTO NO
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO
RECURSAL". INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010508-19.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: IZABELLA NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES DA SILVA REIS (OAB RJ227753)
ADVOGADO(A): CRISTIANE GUEDES MOREIRA (OAB RJ100526)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5021833-77.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DO RIO DE JANEIRO
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: JOSEPH LUCCA VICENTE DE BRITO
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR

INTERESSADO: AMANDA ROQUE VICENTE
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTIDA
A DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECORRIDO O PRAZO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013907-45.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: CREMILDA DE ASEVEDO DAMASCENO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: LUCIA AZEVEDO DAMASCENO (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5070563-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ZELIA ALMEIDA GUIMARAES (PAIS) (AUTOR)

RECORRIDO: GABRYELA ALMEIDA DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ

INTERESSADO: CENTRAL REGULADORA DE LEITOS (INTERESSADO)
INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O JUÍZO DE ADEQUAÇÃO À DIRETIVA JURISPRUDENCIAL
SUPERIOR, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, CONSOANTE O ITEM ANTERIOR. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006056-14.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: LAERCIO SIQUEIRA BITTENCOURT (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ DE JESUS LOPES (OAB RJ151167)
ADVOGADO(A): MARA LYDIA SILVA DE JESUS LOPES (OAB RJ141971)

RECORRIDO: FPB DROGARIA E PERFUMARIA LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ DE JESUS LOPES (OAB RJ151167)
ADVOGADO(A): MARA LYDIA SILVA DE JESUS LOPES (OAB RJ141971)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5052568-30.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: RONAN VALENTE DA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN VALENTE DA ROSA (OAB RJ250606)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CAIO TUY DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000553-57.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 76)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: HILTON GOUVEIA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO MIOTTO VIANA (OAB RJ197339)
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JONATAS THANS DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
CONFERINDO-LHES OS RESPECTIVOS EFEITOS INFRINGENTES, DE MODO A SUPRIR VÍCIO DE ERRO MATERIAL E ALTERAR A CONCLUSÃO
ESPOSADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO, PASSANDO A CONSTAR: "NESSAS CONDIÇÕES, VOTO POR CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO, DE MODO A CONDENAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SOLIDARIAMENTE, À RECOMPOSIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS DA
CONTA VINCULADA AO FGTS DA PARTE AUTORA, NA MODALIDADE SIMPLES, COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS A SEREM CALCULADAS SEGUNDO
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AS ORIENTAÇÕES CONSTANTES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, MANTENDO-SE, NO MAIS, A SENTENÇA. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE." INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008444-25.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCELO COELHO BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCUS CERQUEIRA BARRETO (OAB RJ210255)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MAICON CORTES GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: FABIO COELHO BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCUS CERQUEIRA BARRETO
INTERESSADO: ANA PAULA COELHO BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCUS CERQUEIRA BARRETO

INTERESSADO: DEOLINDA COELHO BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCUS CERQUEIRA BARRETO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS, CONFERINDO-LHES OS
RESPECTIVOS EFEITOS INFRINGENTES, DE MODO A REFORMAR O VOTO QUE INTEGRA O ACÓRDÃO EMBARGADO, JULGANDO PROCEDENTES
OS PEDIDOS AUTORAIS, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003427-79.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: BANCO C6 S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RECORRIDO: MARIA HELENA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA CARVALHO SANTOS DE TOLEDO NOGUEIRA (OAB SP300229)
ADVOGADO(A): DAIANE RIVERA OUVERNEY FREZ (OAB RJ198848)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, TÃO
SOMENTE PARA EXCLUIR O BANCO C6 S.A. DO POLO PASSIVO E DETERMINAR A INCLUSÃO DO BANCO C6 CONSIGNADO S.A. NO POLO PASSIVO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001918-52.2023.4.02.5109/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: THEOPHILO DA SILVA AZEVEDO NETTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SABRINA SANTOS JUSTINIANO DA COSTA OLIVEIRA (OAB RJ175501)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (OAB RJ087929)

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004800-02.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MEIRY APARECIDA VIEIRA TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA FIGUEREDO FRAGA (OAB RJ200123)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)

RECORRENTE: ANTONIO CARLOS CRUZ TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA FIGUEREDO FRAGA (OAB RJ200123)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)

RECORRIDO: MAGAZINE LUIZA S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (OAB PE033668)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. COM
RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, A MATÉRIA SE SUBSUME À ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONTIDA NA
EDIÇÃO 129 DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, ITEM "6", IN VERBIS: "O RECURSO INTERPOSTO PELO VENCEDOR PARA AMPLIAR A CONDENAÇÃO -
QUE NÃO SEJA CONHECIDO, REJEITADO OU DESPROVIDO - NÃO IMPLICA HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL PARA A PARTE
CONTRÁRIA". TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5014410-66.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LEONARDO GONCALVES COSTA CUERVO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: CRISTIANA VITALINO SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSEPH PINEIRO DE CARVALHO (OAB RJ179354)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL DE CONDENAR A RÉ A OBRIGAÇÃO DE DESBLOQUEAR
A CONTA POUPANÇA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA OU, SENDO ESTA OBRIGAÇÃO IMPOSSÍVEL, PROCEDA COM A ABERTURA DE NOVA
CONTA BANCÁRIA PARA A AUTORA, NOS MESMOS MOLDES E COM SALDO EQUIVALENTE AO DA ANTERIOR NA DATA DO ENCERRAMENTO, BEM
COMO CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000301-32.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: ANA CLARA VICENTE TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUAN DA CUNHA FIRMINO (OAB RJ227807)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA
REDUZIR O QUANTUM COMPENSATÓRIO PARA A QUANTIA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS). SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O
ÊXITO, AINDA QUE PARCIAL, DO RECURSO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000355-08.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: JORGE LUIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: LF SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA (RÉU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE MELO (OAB MG103082)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004741-06.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: TERESA DOS SANTOS PRUDENCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO RIBEIRO PAULA GAMA (OAB RJ154089)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001527-98.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: RONALD CANTANHEDE DE MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELTON GONCALVES CURTY DE SOUZA (OAB RJ174678)
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RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART.
98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5061473-58.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: ODINO FERREIRA MUNIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): UMILE GARDI JUNIOR (OAB RJ103384)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PELO DEMANDANTE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E DO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001),
CONSOANTE A ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ITEM Nº 6 DA EDIÇÃO Nº 129 DO JURISPRUDÊNCIA EM TESES, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5093571-62.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO (FUNPRESP-EXE)
(RÉU)
ADVOGADO(A): LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES CARNEIRO (OAB DF052896)
ADVOGADO(A): BRUNO BAIMA COSTA CABRAL (OAB DF021945)
ADVOGADO(A): SIMONE DE SA LEMOS (OAB DF049951)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE VALENCA DA SILVA (OAB DF060429)
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: HANNA MALTA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS CHRISTINE LOPES DE LIMA (OAB RJ178911)

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTIDA A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5016403-47.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

IMPETRANTE: MARIA JOSE RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE RESENDE

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONFIRMAR A LIMINAR E CONECEDER A SEGURANÇA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, NA FORMA DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 12.016/2009.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5037925-33.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: ANA CLAUDIA DA SILVA
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM
INTERESSADO: EFIGENIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, MANTIDA
A DECISÃO DE INDEFERIMENTO DA INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DECORRIDO O PRAZO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001153-18.2022.4.02.5109/RJ (MESA: 9)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CONRADO BENIN FATURI HOZANO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
RECORRIDO: ALINE BENIN FATURI HOZANO (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55, CAPUT, DA LEI
N° 9.099/95 C/C O ART. 1º DA LEI N° 10.259/01 E O TEMA Nº 1.002 DA REPERCUSSÃO GERAL), E QUE O CÁLCULO DAÍ SE BASEIE, LIMITADO ÀS
PARCELAS VENCIDAS. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 17:29 horas, tendo sido julgado(s) 93 processo(s). Presentes, na sala de sessões do 8º andar, os Exmos. Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE
REZENDE, Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO e Juiz Federal ADRIANO SALDANHA GOMES DE OLIVEIRA, em substituição à Juíza Federal
ALESSANDRA BELFORT BUENO que está em gozo de férias regulamentares.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2024.
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